
Resumo da Programação Anual de Saúde - 2024

Município: Atilio Vivacqua - ES
Estado: Espírito Santo

Região de Saúde: Sul

Período do Plano de Saúde: 2022-2025

Data de finalização: 29/04/2025 12:31:47

Status da PAS: Aprovado

Relação de Diretrizes, Objetivos, Metas Anualizadas e Indicadores
DIRETRIZ Nº 1 - Ampliar e qualificar o acesso aos serviços de saúde de qualidade, em tempo adequado, com ênfase na humanização, equidade e no atendimento das necessidades de saúde, aprimorando a
política de atenção básica, especializada, ambulatorial e hospitalar, e garantindo o acesso a medicamentos no âmbito do SUS.

OBJETIVO Nº 1.1 - Manter 100% ao ano a cobertura populacional estimada pelas equipes de Atenção Básica.

Nº Descrição da Meta Indicador para monitoramento e avaliação da meta Indicador (Linha-Base) Meta Prevista 2024 Meta Plano(2022-2025) Unidade de Medida

Valor Ano Unidade de Medida

1.1.1 Cobertura ESF Cobertura populacional estimada pelas equipes de Atenção Básica 100,00 2020 Percentual 100,00 100,00 Percentual

Ação Nº 1 - Manter e atualizar/unificar os cadastros no E-SUS

Ação Nº 2 - Alimentação e monitoramento sistemático do Sistema de Informação

Ação Nº 3 - Manter atualizadas e validadas as Equipes de Estratégia de Saúde da Família;

Ação Nº 4 - Monitorar a eficácia das visitas realizadas pelos ACS

Ação Nº 5 - Territorialização Municipal

OBJETIVO Nº 1.2 - Aumentar o % de cobertura de acompanhamento das condicionantes de saúde do Programa Bolsa Família
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Nº Descrição da Meta Indicador para monitoramento e avaliação da meta Indicador (Linha-Base) Meta Prevista
2024

Meta
Plano(2022-2025)

Unidade de
Medida

Valor Ano Unidade de
Medida

1.2.1 Cobertura de acompanhamento das condicionalidades de saúde do
Programa Bolsa Família

Cobertura de acompanhamento das condicionalidades de Saúde do Programa
Bolsa Família (PBF)

100,00 2021 Percentual 85,00 100,00 Percentual

Ação Nº 1 - Qualificação dos ACS para a pesagem e acompanhamento das famílias

Ação Nº 2 - Aquisição de balanças antropométricas

Ação Nº 3 - Realização dos registros dos dados no Sistema E-Sus

Ação Nº 4 - Manter atualizado os cadastros das famílias.

Ação Nº 5 - Monitorar e realizar busca ativa dos "faltosos"

OBJETIVO Nº 1.3 - Manter em 100% ao ano a cobertura populacional estimada pelas Equipes de Saúde Bucal

Nº Descrição da Meta Indicador para monitoramento e avaliação da meta Indicador (Linha-Base) Meta Prevista 2024 Meta Plano(2022-2025) Unidade de Medida

Valor Ano Unidade de Medida

1.3.1 Cobertura populacional estimada pelas Equipes de Saúde Bucal Cobertura populacional estimada de saúde bucal na atenção básica 100,00 2021 Percentual 100,00 100,00 Percentual

Ação Nº 1 - Manter, atualizar e/ou unificar os cadastros no E-SUS

Ação Nº 2 - Manter atualizadas e validadas as Equipes de Saúde Bucal

Ação Nº 3 - Alimentação e monitoramento sistemático do Sistema de Informação

OBJETIVO Nº 1.4 - Aumentar o % da média de ações coletivas de escovação dental supervisionada.

Nº Descrição da Meta Indicador para monitoramento e avaliação da meta Indicador (Linha-Base) Meta Prevista 2024 Meta Plano(2022-2025) Unidade de Medida

Valor Ano Unidade de Medida

1.4.1 Média de ação coletiva de escovação dental supervisionada Cobertura populacional estimada de saúde bucal na atenção básica 6,20 2021 Percentual 75,00 6,20 Percentual

Ação Nº 1 - Realizar compras de kits escovação dental para realização de atividades nas escolas

Ação Nº 2 - Realizar ações educativas nas escolas municipais com escovação supervisionada em parceria com o Programa Saúde na Escola (PSE)

Ação Nº 3 - Certificar se as escolas dispõe de local próprio para ação de escovação dental, caso não possua, fazer solicitação para adequação

Ação Nº 4 - Promover "campanhas educativas" sobre a importância da saúde bucal
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OBJETIVO Nº 1.5 - Reduzir em o % do número de exodontia realizada em relação aos procedimentos individuais.

Nº Descrição da Meta Indicador para monitoramento e avaliação da meta Indicador (Linha-Base) Meta Prevista
2024

Meta Plano(2022-
2025)

Unidade de
Medida

Valor Ano Unidade de
Medida

1.5.1 Proporção de exodontia realizada em relação aos procedimentos
individuais.

Cobertura populacional estimada pelas equipes de Atenção
Básica

4,50 2021 Percentual 0,60 4,50 Percentual

Ação Nº 1 - Realizar ações preventivas nas escolas e em parceria com os programas da ESF; PSE; Saúde d Homem; Saúde do Trabalhador e Materno Infantil

DIRETRIZ Nº 2 - Aprimorar as redes de atenção e promover o cuidado integral às pessoas nos vários ciclos de vida (criança, adolescente, jovem, adulto e idoso), considerando as questões de gênero e das
populações em situação de vulnerabilidade social, na atenção básica, nas redes temáticas e nas redes de atenção nas regiões de saúde.

OBJETIVO Nº 2.1 - Ampliar o número de unidades de saúde com serviço de notificação de violência doméstica, sexual e outras Violências, bem como violência Autoprovocada e Incentivar Conselho Tutelar e Ação Social

Nº Descrição da Meta Indicador para monitoramento e avaliação da meta Indicador (Linha-Base) Meta
Prevista

2024

Meta
Plano(2022-

2025)

Unidade de
Medida

Valor Ano Unidade de
Medida

2.1.1 Número de unidades de saúde com serviços de notificação de violência doméstica,
sexual e outras violências implantadas.

Proporção de casos de doenças de notificação compulsória imediata (DNCI)
encerrados em até 60 dias após notificação.

6,00 2021 Índice 50,00 6,00 Índice

Ação Nº 1 - Projeto de implantação, implementação e qualificação da Notificação de Violência Doméstica e Sexual, ente outas violências através de reuniões de conscientização e palestras

Ação Nº 2 - Fixação do fluxograma de atendimentos das violências nos setores/unidades notificantes

Ação Nº 3 - Realizar capacitação sobre notificação ficha SINAN-Situação de violência

Ação Nº 4 - Aumentar a notificação/investigação de violência doméstica, sexual e/outras violências

Ação Nº 5 - Ampliar os "pontos" de notificação compulsória nos casos de violência ( Escolas, CRAS, CREAS, Conselho Tutelar, entre outros)

Ação Nº 6 - Solicitar relatório mensal ao Hospital Municipal dos casos de violência por ele notificado, com objetivo de reforçar as ações de prevenção e conduta

Ação Nº 7 - Realizar ações pontuais para conscientização da população sobre os diferentes tipos de violências, bem como, informar como proceder diante de alguma situação iminente

OBJETIVO Nº 2.2 - Ampliar a razão de mulheres na faixa etária de 25 a 64 anos com um exame citopatológico a cada 3 anos.
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Nº Descrição da Meta Indicador para monitoramento e avaliação da meta Indicador (Linha-Base) Meta
Prevista

2024

Meta
Plano(2022-

2025)

Unidade
de

MedidaValor Ano Unidade
de

Medida

2.2.1 Razão de exames citopatológicos do colo do útero em mulheres de 25 a
64 anos e a população da mesma faixa etária.

Razão de exames citopatológicos do colo do útero em mulheres de 25 a 64 anos na população
residente de determinado local e a população da mesma faixa etária

55,00 2021 Razão 0,45 55,00 Razão

Ação Nº 1 - Realizar busca ativa pelas ACS de mulheres com coleta de exame citopatológico atrasado na faixa etária 25 a 64 anos

Ação Nº 2 - Encaminhar e monitorar pacientes com exames alterados a outros serviços de saúde quando necessário

Ação Nº 3 - Aumentar a oferta de coleta de exame citopatológico nas UBS (principalmente em áreas de difícil acesso) e no Ambulatório municipal

Ação Nº 4 - Realizar atividades educativas periodicamente sobre importância das mulheres realizar o exame citopatológico

Ação Nº 5 - Monitorar e registrar os resultados das mulheres que optaram em realizar o exame na rede privada

OBJETIVO Nº 2.3 - Diminuir a Proporção de Gravidez na Adolescencia entre as faixas etárias 10 a 19 anos

Nº Descrição da Meta Indicador para monitoramento e avaliação da meta Indicador (Linha-Base) Meta Prevista
2024

Meta
Plano(2022-2025)

Unidade de
Medida

Valor Ano Unidade de
Medida

2.3.1 Razão de exames citopatológicos do colo do útero em mulheres de 25 a 64 anos e a população
da mesma faixa etária.

Proporção de gravidez na adolescência entre as faixas
etárias 10 a 19 anos

19,00 2021 Índice 0,45 19,00 Índice

Ação Nº 1 - Realizar atividades educativas para adolescentes nas escolas e nas UBS sobre risco de atividade sexual precoce, tendo apoio do PSE

Ação Nº 2 - Realizar acompanhamento dos adolescentes nas UBS

Ação Nº 3 - Dispôr métodos contraceptivos nas UBS e explicar como os mesmos são utilizados

Ação Nº 4 - Dispôr de vídeos explicativos nas Unidades Básicas de Saúde com objetivo de ampliar o conhecimento sobre o assunto

OBJETIVO Nº 2.4 - Ampliar a razão de exames de mamografias em mulheres de 50 a 69 anos de idade..
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Nº Descrição da Meta Indicador para monitoramento e avaliação da meta Indicador (Linha-Base) Meta
Prevista

2024

Meta
Plano(2022-

2025)

Unidade
de Medida

Valor Ano Unidade
de Medida

2.4.1 Razão de exame de mamografia de rastreamento realizados
em Mulheres de 50 a 69 de idade.

Razão de exames de mamografia de rastreamento realizados em mulheres de 50 a 69 anos na população
residente de determinado local e população da mesma faixa etária.

0,50 2021 Índice 0,45 0,50 Índice

Ação Nº 1 - Realizar busca ativa de mulheres pelos ACS com faixa etária 50 a 69 aos com exame atrasado

Ação Nº 2 - Encaminhar e monitorar as pacientes com exames alterados a outros serviços quando necessário para o acompanhamento

Ação Nº 3 - Aumentar cota de exames por meio de consórcio

Ação Nº 4 - Realizar campanhas de conscientização das mulheres sobre a importância na realização do exame ( EX.: Realização comemoração outubro rosa nas UBS)

Ação Nº 5 - Monitorar as mulheres que optaram em realizar o exame de mamnografia pela rede privada, bem como registrar os resultados

Ação Nº 6 - Monitorar os exames de mamografia em que as pacientes faltaram, justificando os motivos e solicitar para que a paciente assine o documento de agendamento e seja reagendado, de acordo com o protocolo atual

OBJETIVO Nº 2.5 - Aumentar o % de parto normal.

Nº Descrição da Meta Indicador para monitoramento e avaliação da meta Indicador (Linha-Base) Meta Prevista
2024

Meta Plano(2022-
2025)

Unidade de
Medida

Valor Ano Unidade de
Medida

2.5.1 Proporção de parto normal no SUS e Saúde
Suplementar.

Proporção de parto normal no Sistema Único de Saúde e na Saúde
Suplementar

28,50 2021 Percentual 35,00 28,50 Percentual

Ação Nº 1 - Oferta de pré natal de qualidade

Ação Nº 2 - Realizar ações educativas e grupo de gestantes sobre conscientização do parto normal e esclarecer mitos

Ação Nº 3 - Informar sobre os riscos/ benefícios do parto natural

Ação Nº 4 - Fortalecer os grupos de gestantes

Ação Nº 5 - Promover campanhas educativas sobre os benefícios do aleitamento materno

OBJETIVO Nº 2.6 - Aumentar o % de nascidos vivos de mães com no mínimo 7 consultas de pré-natal.
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Nº Descrição da Meta Indicador para monitoramento e avaliação da meta Indicador (Linha-Base) Meta Prevista
2024

Meta Plano(2022-
2025)

Unidade de
Medida

Valor Ano Unidade de
Medida

2.6.1 Proporção de nascidos vivos de mães com 7 consultas ou mais de pré-
natal.

Proporção de nascidos vivos de mães com 7 consultas ou mais de pré-
natal.

71,20 2021 Percentual 85,00 71,20 Percentual

Ação Nº 1 - Captação precoce das gestantes pelos ACS, através do rastreio da Data da Última Menstuação (DUM), com objetivo de encaminhá-las para realização de Beta HCG, quando necessário

Ação Nº 2 - Garantia da oferta de todos os exames preconizados (exames de rotina e no mínimo 2 ultrassonografias para cada gestante)

Ação Nº 3 - Inserir dentro do cronograma mensal da unidade, os grupos de gestantes

Ação Nº 4 - Realizar estratificação de risco em todas as consultas

Ação Nº 5 - Garantia do esquema vacinal e esclarecimentos sobre as vacinas prioritárias da condição gestante

OBJETIVO Nº 2.7 - Manter a Redução do número de óbitos maternos.

Nº Descrição da Meta Indicador para monitoramento e avaliação da meta Indicador (Linha-Base) Meta Prevista
2024

Meta Plano(2022-
2025)

Unidade de
Medida

Valor Ano Unidade de
Medida

2.7.1 Número de óbitos maternos em determinado período e local de
residência.

Número de óbitos maternos em determinado período e local de
residência

0,00 2021 Índice 0,00 0,00 Índice

Ação Nº 1 - Realizar protocolo de planejamento familiar e ações educativas sobre Planejamento Familiar

Ação Nº 2 - Intensificar visitas de puerpério sendo realizadas até 7 dias após o parto, informando imediatamente o médico da equipe responsável sobre as intercorrências detectadas

Ação Nº 3 - Oferta de pré natal mensal a todas gestantes, buscar pacientes faltosas e aprimorar sempre qualidade do serviço prestado

Ação Nº 4 - Realizar investigação em 100% de óbitos em mulheres em idade fértil

OBJETIVO Nº 2.8 - Reduzir a taxa de mortalidade infantil.
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Nº Descrição da Meta Indicador para monitoramento e avaliação da meta Indicador (Linha-Base) Meta Prevista 2024 Meta Plano(2022-2025) Unidade de Medida

Valor Ano Unidade de Medida

2.8.1 Taxa de mortalidade infantil. Taxa de mortalidade infantil 2,00 2021 Taxa 0,00 2,00 Taxa

Ação Nº 1 - Realizar ações de educação e promoção à saúde com temas sobre aleitamento materno, cuidados com RN, imunização, higiene, alimentação saudável e parto.

Ação Nº 2 - Realização de pré natal humanizado com oferta de todos os exames solicitados, conforme protocolo

Ação Nº 3 - Realizar busca ativa pelas ACS das gestantes faltosas ao Pré Natal, bem como as crianças na Puericultura

Ação Nº 4 - Monitorar e encaminhar os exames /ou avaliações alteradas

Ação Nº 5 - Garantir esquema vacinal para todas as gestantes e crianças, através da busca ativa pelos ACS

OBJETIVO Nº 2.9 - Manter 100% da investigação dos óbitos infantis e fetais.

Nº Descrição da Meta Indicador para monitoramento e avaliação da meta Indicador (Linha-Base) Meta Prevista 2024 Meta Plano(2022-2025) Unidade de Medida

Valor Ano Unidade de Medida

2.9.1 Proporção de óbitos infantis e fetais investigados. Número de óbitos maternos em determinado período e local de residência 100,00 2021 Percentual 100,00 100,00 Percentual

Ação Nº 1 - Realizar investigação 100% de todos os óbitos infantis e fetais ocorridos. Ação conjunta com vigilância epidemiológica; ESF; Hospital e Ambulatório de Especialidades

Ação Nº 2 - Promover educação em saúde nas UBS e Ambulatório de Especialidades

Ação Nº 3 - Alertar-se com os casos de "abortamento" (rastreio doenças genéticas e/ou auto-imunes)

OBJETIVO Nº 2.10 - Manter 100% da investigação dos óbitos maternos.

Nº Descrição da Meta Indicador para monitoramento e avaliação da meta Indicador (Linha-Base) Meta Prevista 2024 Meta Plano(2022-2025) Unidade de Medida

Valor Ano Unidade de Medida

2.10.1 Proporção de óbitos maternos investigados Número de óbitos maternos em determinado período e local de residência 100,00 2021 Percentual 100,00 100,00 Percentual

Ação Nº 1 - Realizar investigação de todos os óbitos maternos ocorridos ação conjunta com vigilância epidemiológica, ESF, Hospital Municipal e Ambulatório

Ação Nº 2 - Ações de educação em saúde durante o Pré Natal (salas de espera; palestras; oficinas; vídeos; grupos de gestantes; entre outros)

Ação Nº 3 - Atenção mais especializada com as gestantes classificadas como Alto Risco

OBJETIVO Nº 2.11 - Manter em 100% a investigação dos óbitos em mulheres em idade fértil (MIF).
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Nº Descrição da Meta Indicador para monitoramento e avaliação da meta Indicador (Linha-Base) Meta Prevista
2024

Meta Plano(2022-
2025)

Unidade de
Medida

Valor Ano Unidade de
Medida

2.11.1 Proporção de óbitos de mulheres em idade fértil (MIF)
investigados.

Proporção de óbitos de mulheres em idade fértil (10 a 49 anos)
investigados.

100,00 2021 Proporção 100,00 100,00 Percentual

Ação Nº 1 - Manter atualizados os casos detectados de doenças crônicas e/ou auto-imunes diagnosticadas nesse público alvo

Ação Nº 2 - Realizar investigação de todos os óbitos em mulheres em idade fértil ação conjunta Vigilância Epidemiológica, ESF, Hospital e Ambulatório Municipal

OBJETIVO Nº 2.12 - Manter a Redução da incidência de sífilis congênita.

Nº Descrição da Meta Indicador para monitoramento e avaliação da meta Indicador (Linha-Base) Meta Prevista
2024

Meta Plano(2022-
2025)

Unidade de
Medida

Valor Ano Unidade de
Medida

2.12.1 Número de casos novos de sífilis congênita em menores de um
ano.

Número de casos novos de sífilis congênita em menores de um ano de
idade

1,00 2021 Taxa 1,00 1,00 Taxa

Ação Nº 1 - Captação precoce das gestantes pelo ACS

Ação Nº 2 - Realizar testes rápidos em todas as gestantes primeiro e terceiro trimestre

Ação Nº 3 - Solicitar todos os exames de pré-natal preconizados, bem como monitorar se os mesmos foram realizados e levados para avaliação do médico

Ação Nº 4 - Realizar capacitações sobre Sífilis e tratamento para todos profissionais da Atenção Básica

Ação Nº 5 - Monitorar todas as gestantes e seus parceiros mensalmente com diagnóstico de Sífilis

Ação Nº 6 - Realizar ações educativas na UBS (palestras, sala de espera, vídeos,etc) e busca ativa de casos novos com testes rápidos

Ação Nº 7 - Garantir tratamento de Sífilis, inclusive a aplicação de Benzetacil nas UBS

Ação Nº 8 - Articular meios para comunicação entre Hospital Municipal e APS sobre casos específicos

DIRETRIZ Nº 3 - Promoção da atenção integral à saúde da mulher e da criança e implementação da ¿Rede Cegonha¿, com ênfase nas áreas e populações de maior vulnerabilidade. Fortalecer e ampliar as
ações de prevenção, detecção precoce e tratamento oportuno do câncer de mama e do colo de útero.

OBJETIVO Nº 3.1 - Aumentar % o acesso ao teste rápido de sífilis das gestantes usuárias do SUS.
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Nº Descrição da Meta Indicador para monitoramento e avaliação da meta Indicador (Linha-Base) Meta Prevista 2024 Meta Plano(2022-2025) Unidade de Medida

Valor Ano Unidade de Medida

3.1.1 Número de testes de sífilis por gestantes. Número de testes de sífilis por gestantes. 2 2021 Número 100 2 Número

Ação Nº 1 - Captação precoce da gestante pelo ACS e encaminhar gestante e realizar teste no primeiro atendimento na UBS

Ação Nº 2 - Realizar o teste rápido primeiro e terceiro trimestre em todas as gestantes

Ação Nº 3 - Realizar ações educativas nas UBS ( sala de espera, Palestras, Vídeos, etc)

Ação Nº 4 - Realizar busca ativa na população em geral por meio de ações e agendamento específico na Unidade Básica de Saúde, caso haja necessidade

Ação Nº 5 - Fortalecimento dos grupos de gestantes

DIRETRIZ Nº 4 - Reduzir e prevenir riscos e agravos à saúde da população por meio das ações de vigilância, promoção e proteção, com foco na prevenção de doenças crônicas não transmissíveis, acidentes e
violências, no controle das doenças transmissíveis e na promoção do envelhecimento saudável.

OBJETIVO Nº 4.1 - Reduzir a taxa de mortalidade prematura (de 30 a 69 anos) por doenças crônicas não transmissível – DCNT (doenças do aparelho circulatório, câncer, diabetes e doenças respiratórias crônicas).

Nº Descrição da Meta Indicador para monitoramento e avaliação da
meta

Indicador (Linha-Base) Meta Prevista
2024

Meta Plano(2022-
2025)

Unidade de
Medida

Valor Ano Unidade de
Medida

4.1.1 Para município/região com menos de 100 mil habitantes: Número de óbitos
prematuro (

Proporção de registro de óbitos com causa básica
definida

12,00 2021 Percentual 20,00 12,00 Percentual

Ação Nº 1 - Realizar ações educativas nas UBS (grupos Hipertensos e Diabéticos)

Ação Nº 2 - Ofertar consultas de acompanhamento exames laboratoriais quando necessário

Ação Nº 3 - Ofertar medicamentos do HIPERDIA preconizados pelo remume

Ação Nº 4 - Ofertar apoio e tratamento aos pacientes fumantes através do Programa de Tabagismo

Ação Nº 5 - Incentivar a realização de atividade física

Ação Nº 6 - Realizar ações sobre promoção e prevenção das doenças crônicas em diferentes faixas etárias

Ação Nº 7 - Intensificar ações em saúde mensais ( com cada mês uma temática diferente) para esclarecer e conscientizar a população sobre promoção de práticas saudáveis
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Demonstrativo da vinculação das metas anualizadas com a Subfunção

Subfunções Descrição das Metas por Subfunção Meta programada para o exercício

122 - Administração Geral Cobertura de acompanhamento das condicionalidades de saúde do Programa Bolsa Família 85,00

Média de ação coletiva de escovação dental supervisionada 75,00

301 - Atenção Básica Cobertura ESF 100,00

Cobertura de acompanhamento das condicionalidades de saúde do Programa Bolsa Família 85,00

Cobertura populacional estimada pelas Equipes de Saúde Bucal 100,00

Média de ação coletiva de escovação dental supervisionada 75,00

Proporção de exodontia realizada em relação aos procedimentos individuais. 0,60

Número de unidades de saúde com serviços de notificação de violência doméstica, sexual e outras violências implantadas. 50,00

Razão de exames citopatológicos do colo do útero em mulheres de 25 a 64 anos e a população da mesma faixa etária. 0,45

Razão de exames citopatológicos do colo do útero em mulheres de 25 a 64 anos e a população da mesma faixa etária. 0,45

Razão de exame de mamografia de rastreamento realizados em Mulheres de 50 a 69 de idade. 0,45

Proporção de parto normal no SUS e Saúde Suplementar. 35,00

Proporção de nascidos vivos de mães com 7 consultas ou mais de pré-natal. 85,00

Número de óbitos maternos em determinado período e local de residência. 0,00

Taxa de mortalidade infantil. 0,00

Proporção de óbitos infantis e fetais investigados. 100,00

Proporção de óbitos maternos investigados 100,00

Proporção de óbitos de mulheres em idade fértil (MIF) investigados. 100,00

Número de casos novos de sífilis congênita em menores de um ano. 1,00

Número de testes de sífilis por gestantes. 100

Para município/região com menos de 100 mil habitantes: Número de óbitos prematuro ( 20,00

302 - Assistência Hospitalar e Ambulatorial Número de unidades de saúde com serviços de notificação de violência doméstica, sexual e outras violências implantadas. 50,00

Proporção de óbitos infantis e fetais investigados. 100,00

Proporção de óbitos maternos investigados 100,00

Número de casos novos de sífilis congênita em menores de um ano. 1,00
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Para município/região com menos de 100 mil habitantes: Número de óbitos prematuro ( 20,00

305 - Vigilância Epidemiológica Número de unidades de saúde com serviços de notificação de violência doméstica, sexual e outras violências implantadas. 50,00

Número de óbitos maternos em determinado período e local de residência. 0,00

Taxa de mortalidade infantil. 0,00

Proporção de óbitos infantis e fetais investigados. 100,00

Proporção de óbitos maternos investigados 100,00

Proporção de óbitos de mulheres em idade fértil (MIF) investigados. 100,00

Número de casos novos de sífilis congênita em menores de um ano. 1,00

Número de testes de sífilis por gestantes. 100

Para município/região com menos de 100 mil habitantes: Número de óbitos prematuro ( 20,00

306 - Alimentação e Nutrição Proporção de exodontia realizada em relação aos procedimentos individuais. 0,60

Para município/região com menos de 100 mil habitantes: Número de óbitos prematuro ( 20,00
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Demonstrativo da Programação de Despesas com Saúde por Subfunção, Categoria Econômica e Fonte de Recursos

Subfunções Categoria
Econômica

Recursos
ordinários -
Fonte Livre
(R$)

Receita de impostos e de
transferência de impostos
(receita própria - R$)

Transferências de fundos à
Fundo de Recursos do SUS,
provenientes do Governo Federal
(R$)

Transferências de fundos ao
Fundo de Recursos do SUS,
provenientes do Governo Estadual
(R$)

Transferências de
convênios
destinados à Saúde
(R$)

Operações de
Crédito
vinculadas à
Saúde (R$)

Royalties do
petróleo
destinados à
Saúde (R$)

Outros
recursos
destinados à
Saúde (R$)

Total(R$)

0 - Informações
Complementares

Corrente N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A 0,00

Capital N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A 0,00

122 -
Administração
Geral

Corrente N/A 4.000,00 N/A N/A N/A N/A N/A N/A 4.000,00

Capital N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A 0,00

301 - Atenção
Básica

Corrente N/A 5.712.530,00 3.388.125,94 500,00 N/A N/A N/A 15.000,00 9.116.155,94

Capital N/A 57.207,44 20.110,00 N/A 1.344.530,34 N/A N/A 5.000,00 1.426.847,78

302 -
Assistência
Hospitalar e
Ambulatorial

Corrente N/A 6.386.976,74 542.108,00 253.244,00 N/A N/A N/A 1.000,00 7.183.328,74

Capital N/A N/A 41.000,00 N/A N/A N/A N/A 5.100,00 46.100,00

303 - Suporte
Profilático e
Terapêutico

Corrente N/A 226.000,00 80.416,00 N/A 42.772,00 N/A N/A N/A 349.188,00

Capital N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A 0,00

304 - Vigilância
Sanitária

Corrente N/A 103.900,00 3.000,00 N/A N/A N/A N/A N/A 106.900,00

Capital N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A 0,00

305 - Vigilância
Epidemiológica

Corrente N/A 82.400,00 78.304,00 10.100,00 N/A N/A N/A N/A 170.804,00

Capital N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A 0,00

306 -
Alimentação e
Nutrição

Corrente N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A 0,00

Capital N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A 0,00
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